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Ata n° 08/2024 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
 
Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às 07h:05m 
horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os 
integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, constituída pela 
Resolução n° 01/2023, para deliberar sobre as seguintes matérias: PLE nº 
14/2024 e PLL n°s 14, 15 e 16/2024. Iniciamos a reunião com estudo do Projeto 
de Lei Executivo nº 14/2024 – que - Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar permuta entre área pública e área particular, e dá outras providências. 
Autor: Poder Executivo. Relator: Vereador Márcio Jorge Bonifácio. Após leitura e 
algumas discussões a respeito da matéria opinamos pela livre tramitação da 
mesma em Plenário, pois, entendemos que o referido PLE está de acordo com a 
legislação vigente. Projeto de Lei Legislativo n° 14/2024 – que - Autoriza a 
utilização dos ginásios Eleonor Dal’Maso e Everton de Souza por pessoas jurídicas 
para a realização de eventos recreativos ou esportivos, e dá outas providências. 
Autor: Vereador Ailton Monteiro Dias. Relator: Vereador Márcio Jorge Bonifácio. 
Após leitura e análise da proposição os membros da Comissão decidiram por 
prosseguir com a livre tramitação do mesmo, haja vista, o atendimento de todos 
os requisitos. Projeto de Lei Legislativo n° 15/2024 – que - Determina a instalação 
de equipamentos eletrônicos conectados à internet para realização de pesquisa 
de satisfação em todos os estabelecimentos da rede de saúde que atendam 
parcial ou integralmente o Sistema Único de Saúde (SUS) no Município de 
Sapezal-MT. Autor: Vereador: Joilson Silva de Assunção. Relator: Vereador 
Márcio Jorge Bonifácio. Após leitura e análise da proposição os membros da 
Comissão opinaram pela imediata tramitação do mesmo em plenário, haja vista, 
a constitucionalidade da matéria. Projeto de Lei Legislativo n° 16/2024 – que -
Institui no Município de Sapezal a Semana do Mutirão do Emprego, e dá outas 
providências. Autor: Vereador Eliston Guarda. Relator: Vereador Márcio Jorge 
Bonifácio. Após leitura e discussão da proposição os membros da Comissão 
decidiram por prosseguir com a livre tramitação do mesmo, haja vista, o 
atendimento de todos os requisitos legais, apesar da proposição não apresentar 
relevância ao interesse público. Nada mais havendo a tratar a Presidente da 
Comissão Vereadora Zildinei Panta Pereira, encerrou a reunião às 08h:10m, onde 
foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da 
Comissão de Legislação, Justiça e redação Final presentes na reunião. 

Zildinei Panta Pereira – Presidente ____________________________________________ 
 
Márcio Jorge Bonifácio – Relator________________________________________________ 
 
Ailton Monteiro Dias – Membro_________________________________________________ 
 


